LEI Nº 1.271 DE 17/03/93

Dispõe sobre concessão de incentivos à implantação, expansão das empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços, no Município de Timóteo e cria o Conselho Municipal de Expansão e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - As empresas industriais, comerciais e de prestação de serviços que se instalarem ou se expandirem no Município, a partir da vigência desta Lei, poderão ser concedidos os seguintes benefícios:

I – Crédito prêmio do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, de até 395% (trezentos e noventa e cinco por cento)  do valor devido;

II – Crédito-prêmio do Imposto sobre serviços  de Qualquer Natureza  - ISSQN, de até 100% ( cem por cento) do valor devido mensalmente;

III – Crédito-prêmio das taxas municipais de até 395% (trezentos e noventa e cinco por cento) do valos devido no quadriênio de 93/96;

IV – Crédito-prêmio do imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis “Inter Vivos” – ITBI, de até 100% (cem porcento) do valor devido;

V – Crédito-prêmio do imposto sobre vendas a Varejo de combustíveis Líquidos e Gasosos – IVV, de até 100% (cem por cento) do valor devido;

VI – Concessão do direito real de uso de imóvel;
VII – Doação de imóvel;

VIII – Apoio técnico permanente para a obtenção de benefícios fiscais e creditícios junto aos órgãos do Governo Federal e do Estado de Minas Gerais.

§ 1º - Entende-se por crédito-prêmio o descontos efetuados nos impostos e taxas de competência municipal devidos pelo contribuinte em razão da Lei.

§ 2º - A concessão de direito real de uso será gratuita, pelo prazo de 3 (três)  anos, mediante termo administrativo,  devidamente inscrito no órgão competente e dispensada a concorrência pública.

§ 3º - A concessão de direito real de uso será revogada, verificado que o concessionário dê ao imóvel destinação diversa da prometida ou por descumprimento de quaisquer das obrigações contidas nesta Lei.

§ 4º - Revogada a concessão de direito real de uso, por quaisquer dos motivos descritos no parágrafo anterior, perderá o concessionário as benfeitorias de quaisquer natureza realizadas no imóvel, vedada indenização ou retenção a qualquer título.

§ 5º - É vedada a transferência por atos “Inter Vivos” do imóvel  durante o prazo mencionado no parágrafo 2º, sem prévia anuente do poder concedente.

§ 6º - no caso de transferência por ato “inter vivos”, sucessão legítima ou testamentária, será vedada alteração da destinação inicial do imóvel, salvo alteração do ramo de negócio, que deverá Ter a anuência do pode concedente.

Art. 2º - Vencido o prazo estabelecido no parágrafo 2º do artigo anterior, poderá o Executivo  Municipal outorgar escritura pública de doação definitiva do imóvel ao concessionário ou a quem o suceder, desde que tenha demonstrado sua capacidade produtiva que será aferido pelo Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal, de Indústria, Comércio e desenvolvimento Econômico, cujos critérios serão estabelecidos em Regulamento.

Parágrafo único – Da escritura pública de doação constará, obrigatoriamente, cláusula que vede alteração da desatinação do imóvel, sob pena de reversão.

Art. 3º - Às empresas industriais, comerciais ou de prestação de serviços já instalados no Município serão concedidos os benefícios de que trata a presente lei, limitados a 50% (cinqüenta por cento)  da  arrecadação

prevista no art. 2º, 1.0 – RECEITAS CORRENTES, 1.1 – Receita Tributária, da Lei   nº 1.258, de 22 de dezembro de 1992.

Art. 4º - O crédito-prêmio definido nesta Lei, será obedecidos os seguintes critérios:

I – De 1 (um) a 5 (cinco) empregados: até 5% (cinco por cento) do respectivo crédito-prêmio por empregado que preste serviço no município;

II – De 6 ( seis ) a 10 (dez) empregados: até 3% (três por cento) do respectivo crédito-prêmio, por empregado que preste serviço no município;

III – De 11 (onze) a 50 (cinqüenta) empregados: até 2% ( dois por cento ) do respectivo crédito-prêmio, por empregado que preste serviço no município;

IV – De 51 ( cinqüenta e um ) a 100 ( cem ) empregados: 1% ( um por cento ) do respectivo crédito-prêmio, por empregado que preste serviço no município;

§ 1º - Às empresas que contratarem estagiários das escolas do Município e incentivarem projetos de cultura, esporte e lazer fica assegurado um crédito-prêmio de até 5% (cinco por cento) por estagiário, além dos benefícios dispostos nesta  Lei.

§ 2º - Às empresas que não tenham empregados, são assegurados os benefícios previstos nesta Lei, à razão de 10% (dez por cento) por sócio registrado.

Art. 5º - As empresas instaladas, que se instalarem ou se expandirem segundo esta lei, que abrigarem mais de  100 (cem) empregados, prestando serviços no Município serão enquadradas no Regime Especial de Tributação, que será fixado por Decreto do Executivo Municipal, podendo gozar, além dos benefícios previstos no art. 1º e seus incisos, ainda, a:

I – Reembolso de arrecadação do Imposto sobre produtos industrializados – IPI e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ, provenientes do Fundo de Participação dos Municípios, de até 50% ( cinqüenta por cento) do valor passado pela União, conforme o art. 159, inciso I, letra “b”, da Constituição Federal;

II – Reembolso do Imposto sobre produtos industrializados – IPI, repassados pela União, de acordo com o art. 159, inciso II, da Constituição Federal, até 50% ( por cento ) do valor recebido.

Parágrafo único – O reembolso de que tratam os incisos I e II deste artigo, serão calculados proporcionalmente ao valor pago pelas empresas beneficiárias.

Art. 6º - As empresas que apresentarem ganho real de Valor Adicional Fiscal – VAF, nos quadrimestres subseqüentes à vigência desta Lei, terão direitos aos benefícios citados no artigo 1º, cumulativamente àqueles do artigo 5º, na proporção do ganho real apurado.

Art. 7º - O Executivo Municipal, para cumprimento do disposto nesta Lei, poderá: 

I –  encaminhar e acompanhar pedidos de tarifas reduzidos para as contas de água, energia elétrica, telefonia e correios aos órgãos competentes, bem como firmar convênios, acordos ou ajustes com esta finalidade;

II – encaminhar e acompanhar pedidos de regimes especiais de tributação ao Governo Federal e do Estado de Minas Gerais;

III – emitir certificado de direito de benefícios, denominado “Licença Especial da Lei de Expansão”, com prazo de validade de 1 (um) ano, permitida a renovação, na forma fixada por Regulamento;

IV – conceder descontos de até 50% (cinqüenta por cento) dos tributos e taxas municipais, às empresas industriais ou comerciais do Município que fornecem materiais para implantação de novas indústrias incentivadas por esta Lei;

V – fazer publicidade nacional e internacional, obedecidos princípios legais, para atrair novos empreendimentos industriais, comerciais ou prestação de serviços a se instalarem no Município;

VI – firmar convênios, acordos ou ajustes com outros  da Região do Vale do Aço, com órgãos federais, estaduais ou internacionais, segundo a lei, de fomento à indústria  e ao comércio;

VII – firmar convênios, acordos ou ajustes, para treinamento  de mão-de-obra  especializada  no  Município,  com  órgãos  federais,

estaduais ou internacionais, cumpridas as formalidades legais, para melhor execução desta Lei;

VIII – firmar convênios, acordos ou ajustes, de cooperação técnica e financeira com a Companhia Aços Especiais Itabira ACESITA, Associação Comercial, Industrial e Agropecuária  Timóteo – ACIATI, Instituto Nacional de Desenvolvimento Industrial – INDI, Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas de minas Gerais – SEBRAE - MG, e outros órgãos públicos ou privados para desenvolvimento de ações que visem atingir aos objetivos desta Lei, e as despesas decorrentes serão suportadas conforme disposto no art. 13.

Parágrafo único – na hipótese do inciso IV, o desconto será concedido mediante apresentação da respectiva Nota Fiscal, acompanhada de requerimento ao órgão competente. 

Art. 8º - O Executivo Municipal executará, dentre as prioridades definidas pela ação governamental, os serviços de infra-estrutura para instalação das novas empresas industriais, comerciais ou prestação de serviços, podendo, para tanto, contrair empréstimos internos ou externos, conforme dispõe a Lei.

Art. 9º -  fica criado, por prazo indeterminado, o Conselho Municipal de Expansão – CME, que será o órgão que apreciará e, se for o caso, autorizará o processo de concessão da Licença  Especial da lei de Expansão.

§ 1º - O Conselho Municipal de Expansão será formado por , no mínimo, 8 (oito) membros efetivos e igual  número de suplentes, e será assim constituído:

a) 2 (dois)  representantes do Poder Legislativo;
b) 1 (um)  representante da Assessoria de Planejamento e Coordenação;

c) 1 (um)  representante da Secretaria Municipal da Fazenda;

d) 1 (um) representante da Secretaria Municipal da Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico;

e) 2 (dois) representantes da Associação Comercial, Industrial e Agropecuária de Timóteo – ACIATI;

f ) 1 (um)  representante  da empresa com maior número de empregados no Município.

§ 2º –  Os membros do Conselho Municipal de Expansão serão indicados pelos órgãos respectivos, nomeados e empossados pelo Prefeito Municipal, mediante Decreto.

§ 3º -  Os componentes do Conselho Municipal de Expanção não serão remunerados e seus serviços serão considerados relevantes ao Município.

§ 4º - O Conselho Municipal de Expansão terá a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, como sua Secretaria Executiva, para fins de controle dos seus objetivos.

§ 5º - O Conselho Municipal de Expansão será dirigido por um Presidente designado pelo Prefeito Municipal, mediante lista tríplice elaborada por seus membros.

§ 6º - As normas internas que regerão a administração e atividades do  Conselho Municipal de Expansão, serão regulamentadas pelo Prefeito Municipal através de Decreto.

§ 7º - Compete ao  Conselho Municipal de  Expansão, sem prejuízo das demais obrigações, emitir parecer devidamente fundamentado à concessão ou revogação dos incentivos previstos nesta Lei.

Art. 10 – Fica criado o Grupo de Trabalho Especial para a divulgação internacional dos produtos fabricados no Município de Timóteo.

Parágrafo único – O Grupo de Trabalho Especial será coordenado, em conjunto, pela Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Desenvolvimento Econômico, Secretaria  Municipal da Fazenda e Assessoria de Planejamento e Coordenação e poderá solicitar à colaboração empresarial para a divulgação prevista no “caput” do artigo anterior.
Art. 11 – Fica o Poder Executivo autorizado a instalar escritórios de representação municipal nas cidades de  Belo Horizonte,   Brasília  e outras localidades que proporcionem reais condições que fornecem o desenvolvimento industrial e comercial do Município.

Art. 12 – A indústria que se propuser a instalar-se no Município, cujas atividades possam motivar degradação ao meio ambiente, deverá, previamente, submeter-se à análise do Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, e, quando necessário, ao órgão estadual de controle e política ambiental.

Art. 13 – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações próprios do orçamento vigente e de créditos suplementares que se fizerem necessários, na forma da legislação federal e observado o disposto da Lei de Organização municipal. 

Art. 14 – O poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 10 (dez) dias.

Art. 15 – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 872, de02/04/84 e a Lei nº 1.226, de 09/03/92, resguardados os direitos por ela assegurados às micro e pequenas empresas, inclusive o direito à substituição da área cedida, se necessário. 

Timóteo, 17 de março de 1993; 28º de emancipação Político-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL                
